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~stado de São Paulo __ ,_, __ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NO 2.541 , DB 18 m nvmumo IS 1.992 

~ sabxe a criação do serviço da Ali.! 
tausatô ds BnpregadQs Bund:S pala ~ 
tarta· de ~ Soc:J.al*'. 

Professor cm:so DB AUSIDA LAGB, Prefeito MuniÔipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiQê5es. leçyl\is, • 

FAZ SABER QUE A ~ MUNICIPAL DE CHJZEIRO APRCMl.J E 

ELE SA?CIONA A smuINl'E LEI: 

.. ARrI<I> 19 - Fica criado junto à secretaria de Pr<Jll)Ção 

social o Servic;.n de Alistamento de mão-de--obra pira ser utilizada no trabalho 

rural tenp>rário. 

~ 29 - O serviço criado por esta t.ei, c:xmsiste no 
' 11. 

alistanento, pela secretaria de Praooção SOcial, de Rãa-de-obra diSIX.lnível ao 

trabalho rural temporário. 

... . 
• § to - o cadastro a ser formado através deste se.;: 

viço será colocado à disposição dos a:npregadores ·rurais que estejam precisando . 
contratar empregados para serviçoo temporários. 

S 29 - No cadastranento a ser feito será dada prio .. 
ridade aos següintes serviços: 

l - roç;ada de C'ainfXJS, l~ de pastoSJ. 

~~ ~-t'· 

D • pteparaçãó e formaQão ·de campineir~·, v ~ .. 

llI - retireiros; e·· 

. 
J.V • plantioã di<Versos, tais OC1D:>1 cana, milho , 

café, etc. • 

S 3Q - Os contratos firmados através deste serviço . . ' 

estarão sujeitos à fiscalização desta Prefeitura. 



~atado" de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURÍDICA 

ARrIOO 3º - o Exeeuti vo Municipal regulamentará a presE!!. 
te Iei dentro do prazo dáximo de 30 (trinta) dias, a ex>ntar de sua publicação. 

ARTIOO 4Q - Esta 12i entrará em vigor na data de sua 
p.>blicação, revogadas as disposições em contrário. 

avmxao, 1e da fevereir:o dé 1.992 

_.S.0-1m-AtDtDA LAGE 

~leito r.uiiciptl 

l?Ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal dê Cru -zeiro , em 18 de :fevereiro de 1.992. 




